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RECLAMADO:  

Endereço 	ia F1.L 

4- 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : «' - ic revo, L 	 , 
.1 rn  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 ..... dias do mês de j. 	................................................................... 

do ano de mil novecentos e 	 ,na Secretaria 	....................................................................... 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento de Belo Horizõnte, 

autuo a rec1amaço que segue, com ....i....documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

1- CA -2-4 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia-Go. 

P.J. - JCJ DE GCflÂNIA 
PROTOCOLO 

ntra E 

....... 

da/ . 

L 	.L 	.. 

residente e domiciliado à 	 .2JH 
via do Sindicato da Categoria, onde é sindicalizado sob o n.° 

pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB, 
secção de Goiás sob o n.° 913 de ordem, 0/ escritório sito à Av. Tocantins n. 768, 
centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelên-
cia oferecer ação reclamatoria contra a firma 	 - 

Sediada à 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o reclte. foi admitido pela recida. em  

e demitido injustamente em: 	 r'' 	e o seu salário era 

de Cr$,.Ç''-  

Que,.- Hc1nrnt 	cjr '3" 	po' 	dn c1uy:.1 
r r  

r hor; 
. Rccl 	t. 	 n-.-jr' 	 óir.its 

	

6 ,OC 	hcr: 	svri 	sr fito  

2 r-- 	t 	i'r- 	r'cebr c 	r'1aço 	vso pr-o, = 

	

1 ri 'T 'ci - ri1 , frs r:rc  e 	J; ri 31  

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma recla-
mada para comparecer em audiência a ser préviamente designada, conteste a obri-
gação se quizer e sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das 
seguintes parcelas: 

- 	i1.:i_ •--. 	r:c:r 	LL. 	.- .' -' 

.............. ............ .................... 	 . .. 

sIi 	tr,oirl 

r 	p - r c' .r  

	

- Fri. s Ps' oDrcio. —I/2 fpr 	.rcn- 

120 	 2 TCb1 	1 	.0 —1 	• . 	2 
- 	. 	r 	 - 	2//7 	 •... 

	

r1l 	. 	t.... ..............
. 	 - 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e 
sob pena de confesso, etc. - 

	

Dá a presente o valor de Cr$ . 	O 
Nstes Trmos, 
Pede Deferimento. - 
o i â:il 077 
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flLhCiTO aos lhaURLH~hés h 	 WflL 
- 

- Run Cine 	23 - Ceutro 
-;S1,  

COIIN!A 

o 

CONcÍJLn COLE uVA u: ENTRE SI FIRMAM O SIN- 

\\ 	DI:.T000 ÍRABALHMDORES NA INDSTRIA DA CONS o 

	

, 	 O JIL dE GOINIA E O SINDICATO DAS IN 

	

\:ç 	L'ufs D CUuJSTRUÇO E DO MOSILIRIO NO ES- 

TIDO DE uO14S, NM flOFMA AOAIXD: 

C1usula l - Fica adotada 3 se:unte 	ssficaçao de funçEes para a 

prot'isso de pedreiro: 

1 — PEDREIRO "A — i.queles que executam quaisquer dos servi- 
4  905 enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos, chapis-

co comum, p imnaac em pedra e pevimentaço em rjmen. 

to desempenado; 

PEDREIRO "Li" 	!\Quslss que 	executam quaisquer dos 	servi- 

908 enunerado 	•elvenat ia rio seara e de tijolos com aca 

barnento 	a 	VSLCrn 	revesti:nsnto 	da 	nassa, 	revestimentos 	e 

Dedais, 	sa:Lnar 	u.Eu 	au 	prit'abricados 	a 	especiais 	o, 	a 

inda,paumer- -aaçao 	se 	ementa liso; 

Clusuia 2. Fica arJoaida a 	seguinte oiessiric!acao de 	íUflÇUS 	para 	a 

prorisso de 

1 — CARPINTEIRO "A° 	lualar; nua 	executam 	escoramento de 	te 

ipai 	ria 	I'a:ro 	da 	Lerje 	e 	'ormaa 	da 	sapata; 

II C:RPIOTLIO 	Auuc!loa que exracutan 	quaisquer dos 	ses 

viço6 	enuner duu 	ao nonLamum:os de esquadrias 	vigas, 	cci 

lunas 	para 	clman 	u 	aLmai.j 	-o nadei ramrrito 	dc 	talhado ; 
Clusula 34 Os 	armadores, 	arcanadoroc; 	os 	eletrinistas 	ueroeberci 	a- 

irnportnoia 	c:o 	ariondente 	ao 	selarci 	dos 	profissionais 

da cateqo ria ° 3 	da p soante conuenco; 

-1 — Os auxiliares de 	armadoses, 	encanadoro 	e eletricistas te 

ro o aumento previsto nesta ccfluencar, 	pela jornada nor 

mal do trabalha, 	tomandc 	como 	saco do aumento, 	o 

p e r c e b i d o 	na data 	da 	LOisa 	sor- ;ançT 

Clusula 42 s 	ointoros 	t,i'o 	es 	soqu i r t es fl ass ir! caç EÇ es:  

1 — 	PINTOR 	"A" 	- 	Sou 	aqaei 	o 	pra 	O 3:aLooai. e 	que 	executar 	-- epe 

nas 	serviços 	a 	base daqua, 	cern 	acabamentos; 

II - pIOTOR "o" - To 	oLpJulae 	aissíoneis que 	axcutam tD - 
d o s os 	serviços de pituras a fazan aoabanrnos; 

Clusuia 5 — 	Os 	sal±os Jwr - 	_- faiarje 	dentro de 	jornada normal 	de 

trabalho, 	nZtC; 	p  )dtr.00 	ser 	inferiores 	a o s 	salarios 	d a s, raa 

pectivas 	raLcJ:Oa-a; 

C1usula GLI — Os valeteiros tarso aumento previsto nesta convençao 	pa 

ia jornada normal Ou 	tsr brida, 	tomando coma 	base do 

\ to, 	o 	sal -eic 	rr - t 	do 	ou 	data 	da 	ltira 	nonvenpo; 
- 	- 

SEC 	005 - 
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sJSIMINTO 1305 TRREMNROGRES ng IMIUSTRIRUR MSTRUM 11 
Fundado em 25/4. i97 e Reconhecido pcu LTJ.(. Decren n 1. O2 deff L 

Sede Prpra Ruft Cineu n. 2: - Coutro 

1TH- 	 Caixa 1kta] n. 85 	Telotonv' 2574, 6-4216 e 5-4436 	O. 

GOIÂNIA - GOJkS 

Clusula 7 - Os apontadores tsro aumento previsto nesta 

pela jornada normal de trabalho, 	nunca inferior ao sa1, 

rio dos profissionais de categoria HA; 

Clusula 8 LN - Os niostras de obras tero aumento previsto nesta conven 

ço, 	pela jornada normal de trabalho, 	tomando como base 

do aumento, 	o salrio aumentado pela última convenço; 

Os encarregados de obras tero o salrio da categoria 

'8" e mais um aumento de 30% (trinta inteiros porcerïb); 
Clusula 9 - Os profissionais constantes desta convenço, 	ipciusive' 

os serventes quando trabalharem em balancinhos 	tero o 
aumento previsto nesta convenço, 	e mais o acrscímo de 

20% 	(vinte inteiros por cento); 

Clusla 10 - A partir de 12 de maio de 1977 a 30 de abril de 1978, os 

salrias dos profissionais aludidos nesta convenço pas 

saro a vigorar nas seguintes bases: 

Categoria "A 	passara a pbrceber j,44 	(seis cruzeirost 
e quarenta e quatro centavos) por hora, 	ou seja, 	o sal 
rio anterior de L.4,60 	(quatro cruzeiros e sessenta cen- 

tavos) acrescido de 40% (quarenta inteiros por cento); 

Categoria 11 8 11 	passara a perceber í7,26 	(sete cruzeiros 

e vinte e seis centavos) por hora, 	ou seja, 	o salrio 
anterior de 	5,19 	(cinco cruzeiros e dezenove centavos) 
acrescido de 40% 	(quarenta inteiros por cento); 

Clusula 1I - Sero feitas as cornpensaçes dos aumentos expantneos 

cahveis na forma da legis1aço vigente; 
Clusu1a 12 Urna vez anotada na Carteira Profissional a categoria do 

Empregado, 	atravs do sairio recebido, 	no poder 	ha- 
ver.teraçes, 	mesmo por outra firma ou 	sob 	alegaço 1  
de estar o piafissional, 	prestando serviços de outra ca 
tegoria, 	ressalvada a hiptese de promoçao do trabalha- 
dor; 

Clausu.ia i3 	- - 

A martir da vigencla da presente convençao ate o seu br 
mino, 	os empregadores ficaro obrigados a descontarem 

dos sairios dos seus empregados sindicalizados ou no, 

mencionados na presente convenço, 	nas clusu'las la a 7 
a irnportncia de 	7O,00 	(setenta cruzeiros) e, 	en car - 

regados 	e 	mestres de obras 	a 	importnciadelOtQO 

(cern cruzeiros), 	a 	dos 	serventes 	a importância de 
15,00 (quinze cruzeiros) 	a 	favor 	do 	Sindicato susci 

; j . 5 



tanto, 	para atender as despesas com ampiiaço 

ínsta1aço de cursos prorissioriais, 	instalao 	de 	no- 

vos Equípos Odontoir.qicos e Mciicos, 	aquisiço de equi 

pamentos e dos essa com mabariais, 	tudo na forma pre - 
vista nos artigos 513 letra 	462, 	514 e 545 2 	pari 
grafo 	k5nico, 	letra 	ribri 	da CLT; 

- Os empregadores anobaro o desconto no Carteira Profis 

sional dos emprecados já registrados na firma 	ni data 

desta convenço, 	dentro do prazo de 10 dias, 	a 	contar 

da homolagaço da presente convenço; 

§ 2Q. Para os empregados admitidos aos a entrada em vigor 

desta convenço, 	até o seu trmino, 	preua1ecer 	o pra- 

zo de 15 dias a contar da data de sua admisso, 	para a 

notaçao do 	desconto: 

§39 - O recolhimento dos descontos acima, 	ao Sindicato 	Pro- 

fissional, 	será feito no ms subsequente ao desconto 

pelos empregadores, 	diretamente ao Banco do Brasil, 	A- 

gncia Central de Coinia, 	para esse fim o Sindicato 	1 

suscit'ante fornecerá as ouias do recolhimento em quatro 

vias, 	sendo que a primeira e quarta vias ficaro em po 

rjer do empregador, 	que remeterá uma ao Sindicato 	e as 

duas restanLes em poder do Banco do 	Brasil; 

Clusu1a 144 Todo paqamenLo efetuado aos empregados, 	seja por sema- 

na, 	quinzena ou mensal, 	devora ser feito com comprovam 

te dado ao empregado, 	polo empregador, 	mencionando o 

pedodo do Lrabalho e distribuindo horas normais, 	ho 

ras extras e total receoidc; 

C1usula 15 	- As vantagens desta convenço, 	no tero efeito 	retroe- 
fluo para os emrjregados que forem desvinculados da em- 

presa, 	ate a data de sua homo1ogaco; 

C1usu1a 16 	- Os empregados que prestarem serviços marc firmas que 
tenham matriz, 	escritcrio, 	filial ou 	sub-escritSríos 

nesta Capital e que contratarem empregados na jurisdi- 

ço do Sindicato Profissional e enviados a outra loca- 

lidade tero, 	como 	faro competente, 	o do Coinia, 	Capi 

do Estado de Cois. 

Assinam a presente convenço, 	pelas classes representativas, 

Coinia, 	20 	de 	maic:i 	do 1977 

a 
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srnrnto øøi TUBRI.NROORES flfl liIUUSTR li CWSTRUÇAO CIVIL PE GO101110 
Fundado em 254 19d7 e Reeonh'eido pIo M.TJ.C. I)eereto 	1.402 de 5/7/1939 

Sede I'róprla - RUa Cinco n. °  23 - Centro 
Caixa io1.n. 8 •--- Telelones 2-3784, 6-1216 e 5-443 

GOIÂNIA - GOlAS 

PRFI)SSIONL 

Presidento do Sindicato Trsb 

Ind. Cont. Civil de Coini 

Anisio Lemes Barbosa 

12 Sec :ta'rio 

Joaqw. 	reira DJit 

22 SecretÇrío 
/ 

V . to r Coátã 11h 

ü Wçaly, Victo 

Assistente J(ircico 

J o s ee n e d i teir 

Ass 1tente Juridico 

Ref, 
Pxoo.DR!P-6166/77 

PATRONAL 

1.1 ali e 

Pr/idente do Sindicato 

Ind. Consto e do Mob. do 

Secretario 

DecU.eux Jose Crispirn 

Teso u r e ir o 
,1 

Assistente Jurídico 

12 

o 

A pretente Cowerço Co1eiva de Trabalho, inserida em quatro p 

ginas, autenticadas nesta. De1egacia foi OKui registrada e arquivada em 11.06, 

77 Deleacía Rei,4ona1 do Trab - iho no Estado de Gois, Goitnia, 11 de junho de 

1977. 
-- ------ --------------- 

L e Ra& 	
e 	

Eibeiro7 
Orgdnizagão 

Sindical 	
Diretora da Diviso de Asuntoø 

Sindi caia 

VISTO. 

(jny2t0 I:(.: rr L 
LECAOO fWUA & 	.JJO 

3EC C-Ü5 
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a 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

11 	
LII POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	
POR ACORDO 

fl NO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

fl POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

UTORA PAAISO 	LTDA. 

 17 NQ E 20 S. OESTE ( OBRA DA RUA 0-2 Q— 168 le. 01 a 07 J.AMRIcA 

ÇIO CIVIL. 
CGC/MF N. 1 	01410042/0001-63, 

MATRICULA NO INPS 

01410042/0001, 
EMPREGADO N.' 	DA CTPS SÉRIE 

JOO ROSA DE LIMA SILVA. 38.148 330b 
REGISTRO 	N.' CARGO . ADMISSÃO 

330 PEDREIRO. EM................ 
................... 

/.............
05 	..........77 

DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO IDECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

06 
EM...? 

06 7 IEM ?. 	2577 9.S Cr$........ .L°. EM .......................... / .......................... /19. ........ . ......... /......./19... 	........ ............../.... /19.... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização. .............. anos 	Cr$ ............................................................... Horas 	Extras .................. Cr$. .............................................................. 

Aviso 	Prévio .16. . Horas 	Cr$ ................. 9.6 , 00 Gratificação ................. Cr$ ............................................................... 

13.° 	Salário . . 1/12avo& 	Cr$ ............. 2.20,00. .......................... 	Ad. 	Periculosidade ............. Cr$............................................................... 

Salário-Família ................ Cr$............................................................... Ad. 	Insalubridade .............. Cr$............................................................... 

FériasVencidas ............... Cr$ ............... ................................................ 	Ad. 	Noturno 	................... Cr$............................................................... 

Férias Proporcionaisji2aYOr$ . ............ 
FGTS: 

n2.2.O0 Art. 	9•0 	- 	10 	mês ............. Cr$........ 14.4,8.5................................  

Prejulgado 14/63  .............. Cr$ ............................................................... 2.° 	mês ............. Cr$............................................................... 

Prejulgado 	20/66 .............. Cr$ ............................................................... 13.° 	Salário ......... Cr$ ............. 9,6.0 

Saldode 	Salários ............. Cr$............................................................... A rt. 	22. 	........................ Cr$............................................................... 

Comissões .................... Cr$ ............................................................... ............................... Cr$ ............................................................... 

TOTAL 	BRUTO ............... Cr$ ......... .4.90,4. ............................... 

DESCONTOS 

Previdência ................... Cr$.................................................................. 

Previdência 	13? 	Salário ...... Cr$ .......... P..p72 

Adiantamentos ................ Cr$.................................................................. 

Cr$.................................................................. 

Cr$ .................................... . ............................. 	. 	............................. Cr$.................... 0,72. ........ ...................  

TOTAL 	LÍQUIDO ............. 	Cr$.............48.9,73. ........ ............... 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ .... 4..9,73 .......................................................................... ..........................  

QflÀTC.C.iT.Oa...E .... C.ITEJIA.... 	 C.tA VOS,................ 

em 	moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ....................................... ... ................................................. contra o Banco..................................... 

.....................................................................................como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

.....................Go.IliIÂ..........Z9...de ........JtiNHIO.........................de 19 ... ? 	 ,1 

A 	. 	 ' 

2..2..P,...  
2' 	

EMPREGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 áltimos recolhimentos, inclusive sobre o mes 
da rescisão, 10%, quando for o caso, computados (uros e 
correção monetário; 

fl Autorização para Movimentação do Conta Vinculada (AM); 

Pedido de Dispenso (3 vias); 

Rescisão (em 4 vias); 

Livro ou Ficha Registro de Empregados-LRE; 

Carteiro de Trabalho e Previdência Sociol-CTPS; 

Procuração. 

EMPREGADORA-PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE 

) 

CÔO, 15100 
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Construtora Paraiso Ltda. 
Rua R-17 nQ 20. 

S. Oeste. 

1' 
JOO ROSA DE LIMA SILVA. 
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PODER JUDICI6RIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 REGIO 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROCI NQ JCJ- »/ 

Aos 	dias do mês de 

em sua sede, reuniu-se a 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 

reclamaçào ajuizada por 

no valor de Cr$ 

haras, 

da 

cout'a 

relativa a 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as pars 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à mataria da fato, de acordo con o ar-

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclainaço. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dlssdio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reelamatórla contra 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

i 
	

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na Inicial está de acordo com as dispo- 

siçes legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 

\( 

77 



PODER JULDIC1ÁRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

a —s. 
Notificação n. 9  2.892/77 

Em 03 de  agosto 	de 19 77 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 03 de 	agosto 	 de 19 77 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	 Jogo Posa de Lima Silva 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosaflleflte, 

Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Construtora Tnraiso Ltda, 

Tua R-17 nQ 20 - .0este 

No s t a 

1-N0 12  

L 

.s: 

orrep 

tj\Ç 

(T 

TN 

40 

ao 



CERTIDÃO 
Cetificu e dou fé que, neeta data jC- dLOVç 

Lde de1, 

CHFFF D 

- .---- .;a 

	

- 

 

- 

COCLUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
aútoa, av st. Ptsdente. 

Go&*ifa,de 	-de 19- 

1- 

<b ?,r-, 	 - Ç"'  --k -  

li 

- 

'-- 	-------- 

---- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 • 	
. 3'6i'77 

Recte: João Rosa de Lima. Silva 

Recdo: Crstru -tora araiso Ltcla. 

0s.s.•s 

o, 7 ,_, r.uo •... 

+ ,63 

Or 
5Sses••s 

81 , 83 . . . • . . . 
,,--, 

Princji)ai 

1 1 097 si 771 1 8+) 2Q triestre/77 
Juros: 0,6, si 771,84 (de 18/7/77 a 21f/8/77) 

Total do 

Csta orocessuais 

1.03 1+,6+........ Tota.1 do 	1cu10 

'J11ca.O ........ 

3,00 

JLerJoçao ........ 3,0O 

Go iania, 24'8/77 

1-OF- 1- 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 1386/77 	 Guia n.° 639/77 
Reclamante - JOO osa de Lima .i1va 

Reclamado 	Jonstrutora .Laraiso Ltda. 

O Reclamado vai à 	 Federal—itna 20 Q 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 851 1 33 	oitocentos e trinta e uni e trinta e tres 
cruzeiros) 	 ), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	.........................................................Cr$ 851,33 
2 - 	prestação do acordo de fls. ................................. Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

4 Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 - Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	.......... ........ 	Cr$ 

7- 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO . ............................... 	Cr$851,33 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

DEPOSITO JUDICIAL 
Junta de Conci1iaçío e Julgamento 

Goiás Gojnj,/ 	de 
setembro 	de 19 77  

CHEF ETAR IA 	- - 
1. 1  Via —(Reclamado) 	 CEF U  



Nesta data junto ac ':esentes auo. 
a guia d recI: 	to
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ec frente. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 1386/77 	 Guia n.° 6+0/77 
Reclamante 	Jo.o iloSa de Lima i1za 

Reclamado - 	oastrutora Paraiso Ltda. 

O Reclamado vai à 	 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 3,00 	 ( 	trinta e cInco crueiros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	........................... .............................. 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ........... ...................... 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. ............................ .CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 	,O0 

2 - Ao Oficial de Justiça 	.............. 	............................... Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	.. 	........................................... CrS 

4 - Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	.......... .......................... 	..................... Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatíc los) 	..... .... ......... 	Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	. .......... . ......... ........... CrS 	3,00 

* 	 RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantws que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas pocessuas serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantara quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

DEPÓTO 
josé CirUo 

JUNTA DE COJAO E 
rJ 	 - 

4. Via - (Ag. Arrecadadora) 

1 - OU - 1 - 3 

de 	saternbro 	de 19 77 

SECRETUA 



'4 

4 



1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 	 Proc r9 1386/77 

Mandado n9 52/4/77 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

o DOCTOR 	Hercito Pena JG.nior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goinia 
manda ao Oficial de Justiça desta JLdzo, que i. vista do presente - 
mandado, passado a favor de : Joo Fosa de Lima Silva 

em cuprimento notifique Construtora Paraiso Ltda 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execuçao, sobpena de penhora, 	quaitia de rr 1.03)4.,614 
i huin mil e trinta e quatro cruzeirs Q sessenta e quatro centavos' 

corresponente 
ao principal, custas proCessuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos da deciso proferida. 
cujo inteiro teor e o seguinte: 

'.,. Resolve a JCJ. de Goinia, a unanimidade, julgar procedente a 

presente reclamaço, para o fim de condenar a recda. a pagar ao r 
clamante, to logo transite esta em julgado, a quantia de ' 771,8/4, 

conforme pedido da inicial e mais as custas no valor de 	76,13. 

Juros e correço monetria na forma da 1ei 	a) Juiz Pres. 

CILCULOS EM ANEXO 

Despacho: " Aprovo os ciculos. 
ixpeça-se mandado de execuço. 
Go. 29/8/77 ". 

(a) Juiz Presidente. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

A 

Gotnia, 30 	, de 	agosto 	de 1.97 7 

Eu, 	 7 Diretor de Secretaria 
datilografei e subscrevi. 

- - -- 

z do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 

Rua R-17 nQ 20 - S. Oeste - 

.d 
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PODER JUDICI4Io 
Jtiça do .raba1ho 

J1)j1t\ de Conc±1±aço e jU1 12 e~ 1tO de Gcinja 
Reciamantj j :j 

eciarn.ado 	 i 

•1 P2ocesso:u 	
(g 

O E R 1 	1) 	O 

CETTIFICO E DOU FTi que, em cumprimeïito s deter 

minaçes cont±das no r. 	:.aidado de fis. ,cc1pa2eçi s*:9 horas 
do diai 	do 	eg de d o sino de 

r, 

197/, a 

-O 

nesta Capital ,onde procedI a do :e2tlo 
na pesoa do SI,. 

 o qual 	dc tudo 
Ficou ciente e 	

- contrar. 

O relendo 	verdade e d o u f. 
de re 	Ct .?Y' 

11 
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PODER JUDICIÁRIO 

Ju8tiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOINIA 

LE V A N T AME N T O 
	

373/77 

dc 04.090.000 - O 

Senhor Gerente, 

O Sr. 	Joao iosa de Lima J1va  
vai a essa agncia da Caixa Econmica Fede 

0 	
ral, levantar a importncia de Cr$ 	851,,33 	(itocentp_ e 
c1queta e um cruzeiros e triata e tres ceritvos 

a em depsito judicial desde o dia_ 1Q/9/77 
segundo o processo JCJ n9 	 36 /_77_ 
de declaraço postulada por 	Jogo osa de Li»a iivp 

contra 	.onstritora trajsp Ltda. 

sendo depositante jOJ de Gojlnia 

4,  

Saudaçes 

Goinia(GO), 05 	de sro 	de 1977 

JUIZ Dd TRABALHO. 

Ao ExmÇ. 

Sr. Gerente da Caixa Econ6mica Federal 

Agncia Central 
4- 

Em mios de: 

b e s s a/ S e eb e g 



Rc&.í rta dta a g uia n377 
vato de 

.i presente 	cso, cujo 
d.0 çuit.ço. 

Cua,/J ce9 	de 



PODER JUDIOÃRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

' REGIÃO 

JUNTA DE CONCftJAÇPO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo J.C.J. zig.:IL/y7 

Aos 	C dias 	do 	rns de 	do ano de mil novecentos 

e , nesta cidade de 
A 

. 	na secretaria 

desta 	Junta de Conciliaço e Julgamento, perante mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
Representaçào quando houver) 

e o reclamado e por êste 
epresentação quando houver) 

ultimo 	me 	foi • dito 	que, 	em 	cumprimento 	a ...................... 

-- 

e1brado 
------------------ 	 na 	presente 
de.dsão. .. p)dfërid 

reclaniaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância do Cr$ ...,,.1. 

- 

relativa ac 	 _..••__-,j, ( 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objoto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado ôsto termo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETMUO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

g-Q3 ///// 

EY M C7-7 



. 	
/ 

POiDR UDCÁ'4I0 

JUSTIÇA DO TAEALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.LTI, todos os encargos devidos nes-

tes autos .foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 
Tb 	 arqu±vado. Dou f. 

Em / 	de 
	

1.97 

Diretor de Secretaria 

CONCLUS2O 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao MN, Juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

- - 

TzrTidenTe 

1-CE-1-2 


